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.

.

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 621 de 27 agosto de 2021.
orieNtaÇÃo NorMatiVa Nº 001/2008 – aGe
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. nº 2021/950057/SEcoM.
rESolVE:
i-conceder a servidora relacionada; ½ (meia diária), que se deslocará para 
o município de castanhal, no dia 29 de agosto de 2021, para produção de 
conteúdo e cobertura nas redes sociais do governo do Pará.
NoME: Juliana Martins lima
MaTrÍcUla: 5949096
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício
Portaria Nº 622 de 27 agosto de 2021.
orieNtaÇÃo NorMatiVa Nº 001/2008 – aGe
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. nº 2021/950113/SEcoM.
rESolVE:
i-conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se deslocará para 
o município de castanhal, no dia 29 de agosto de 2021, para conduzir a 
equipe que fará a cobertura jornalística.
NoME: rUaN aUGUSTo BarBoSa ESTEVaM
MaTrÍcUla: 5945598
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 699091
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 002/2021
coNtrato Nº 017/2019
ProcESSo Nº 2019/507091
PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 012/2019-PMPa
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original nº 017/2019 pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: r$ 142.876,97 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e se-
tenta e seis reais e noventa sete centavos).
do fundamento legal: art. 57, § 2º da lei de licitações - lei 8666/93; art. 
57, ii da lei federal n. º 8.666/93.
data assinatura: 26/08/2021
Vigência: 25/10/2021 a 25/10/2022
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 412.000.8338c
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8236
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 412.000.83236c
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8795
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 103cParaZao
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8423
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 103EVENfEST
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8423
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 103EVENcair
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8425
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 103.000.8425c
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8887
Elemento: 33.90.33

fonte: 0101006359
Pi: 412.000.8887c
coNTraTado: NorTE TUriSMo lTda - EPP
cNPJ: 05.570.254/0001-69.
Endereço: Travessa Padre Prudência, 43-B – centro
66010-150 -Belém/Pa
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 699036
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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de sUBst. Nº 1.273/2021-GaB/Pad.  
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar nº 165/2019, de 
05/08/2019, publicado no doE edição nº 33.943 de 06/08/2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.246/2021, de 30 de agos-
to de 2021, da comissão Processante;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
ii – SUBSTiTUir a servidora rEJaNE MarÍlia Sá dE oliVEira, Mat. 
nº. 57208584-1, designada pela Portaria de Subst. nº 230/2020, de 
11/12/2020, publicado no doE edição nº 34.434 de 14/12/2020, pela ser-
vidora Maria JoSÉ da SilVa NaSciMENTo, Mat. 5090580-4, na qualidade 
de Presidente do referido Pad;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.274/2021-GaB/Pad.  
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.247/2021-NdE/SEdUc, 
de 30/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 403/2018-GaB/Pad de 
29/11/2018, publicada no doE n° 33.750 de 30/11/2018, prorrogado pela 
PorTaria Nº 253/2019-GaB/Pad de 21/10/2019, publicada no doE nº 
34.016 de 22/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.275/2021-GaB/Pad.  
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.245/2021-NdE/SEdUc, 
de 30/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 165/2019-GaB/Pad de 
05/08/2019, publicada no doE n° 33.943 de 06/08/2019, prorrogado pela 
PorTaria Nº 225/2019-GaB/Pad de 19/09/2019, publicada no doE nº 
33.989 de 23/09/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;


